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Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 25 de abril de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como Comissão de 

Avaliação de Projetos de Pesquisa - CAPP, do Instituto Federal Catarinense - Campus São 

Bento do Sul, como:

Titulares: BRUNO MAIA DE GUIMARÃES, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico: Área: Saúde, Medicina e Higiene do 

Trabalho, SIAPE nº 232****; CRISTHIANE GUERTLER, ocupante do cargo de 

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Segurança do 

Trabalho, SIAPE nº 231****; HENRIQUE VALADÃO DE OLIVEIRA, ocupante 

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Biologia, 

SIAPE nº 232****; MARIA GISELE PERES, ocupante do cargo de Professora do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: História, SIAPE nº 232****; TIAGO 

ANDRADE CHIMENEZ, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico - Área: Química, SIAPE nº 125****;

Suplentes: AIRTON ZANCANARO, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Informática, SIAPE nº 232****; LAÉRCIO 

LUEDERS, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico - Área: Fabricação Mecânica, SIAPE nº 300****;

Art. 2º - Designar como presidente da comissão o(a) Coordenador(a) de Pesquisa e 

Inovação do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 3º - Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal aos membros, 

conforme Nota Técnica Conjunta 001/2018-PROEN-PROPI-PROEX/IFC;

Art. 4º - Estabelecer vigência de 2 (dois) anos;

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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